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______________________________________________________________________
                                                                                                                                                       
O ANTEPROJETO DE LEI  Nº 24/2021 – INSTITUI PASSE LIVRE NO SISTEMA MUNICIPAL DE TRANSPORTE COLETIVO DE SETE LAGOAS A GARIS E COLETORES DE MATERIAL  RECICLÁVEL, de autoria do Vereador João Evangelista Pereira de Sá, foi aprovado por esta Casa, em  turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 6º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, de acordo com o aprovado:
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REDAÇÃO FINAL
ANTEPROJETO DE LEI  Nº 24/2021 
AUTORIA: VEREADOR JOÃO EVANGELISTA PEREIRA DE SÁ

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:


INSTITUI PASSE LIVRE NO SISTEMA MUNICIPAL DE TRANSPORTE COLETIVO DE SETE LAGOAS A GARIS E COLETORES DE MATERIAL RECICLÁVEL


Art. 1º Fica instituído o passe livre para garis e coletores de material reciclável no Município de Sete Lagoas, tanto nos veículos da empresa concessionária quanto nos veículos da empresa permissionária do transporte coletivo municipal.

Art.2º - -  Para os fins desta Lei ficam adotadas as seguintes definições:

I – garis: pessoas acima dos 18 anos que, pertencentes ao quadro efetivo da Prefeitura de Sete Lagoas ou contratadas para esta específica finalidade, prestem serviços de coleta e destinação adequada dos resíduos, residenciais, comerciais ou industriais e/ou hospitalares;

II – coletores de material reciclável: pessoas associadas em entidades que promovam a captação, a coleta, a separação e a melhor e mais adequada forma de destinação dos resíduos, promovendo sua reciclagem.

Art.3º - O passe livre instituído por esta Lei tem por objetivo assegurar o trânsito de garis e de coletores de material reciclável tendo em vista o caráter de continuidade e essencialidade dos serviços de caráter público que prestam à coletividade e à Administração Pública Municipal.

Art.4º - A concessão do passe livre será precedida de cadastro da pessoa interessada na Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos, sendo cada pedido de benefício acompanhado pela própria Secretaria. 

Art.5º - O Executivo regulamentará esta lei.


Sete Lagoas, sala das Sessões, 20 de maio de 2021.
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